
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 029/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 13 de maio de 2026.

Considerando a criação da Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, por meio da Resolução nº 005/2026-CMDCA,
de 20 de fevereiro de 2026 (D.O.E. nº 031/2026, de 20 de fevereiro de 2026) 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar as datas e prazos referentes às etapas da 12ª Conferência Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, conforme proposta da Co-

missão Organizadora:

I – Conferências Livres, no Município de Fazenda Rio Grande: de 20 de maio de 2026 até 

30 de junho de 2026;

II – Pré-Conferências Locais, no Município de Fazenda Rio Grande: de 20 de maio de 

2026 até 30 de junho de 2026;

III – Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio 

Grande: nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 2026, em local a ser definido.

Art 2º – A convocação da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de Fazenda Rio Grande será formalizada por meio de Resolução própria do CMD-

CA e Decreto do Executivo Municipal.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi -

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 25 de Maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020- Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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EXTRATO CONTRATO Nº 187/2026 - ID 4779 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  CASA DA VO JURA LAR PARA IDOSOS LTDA; 
CNPJ: 53.165.134/0001-29; 
OBJETO: “Contratação de vaga em serviço de Acolhimento Institucional de Alta Complexidade, 
destinada a pessoa de ambos os sexos com grau de dependência III, atualmente em estado 
vegetativo, necessitando de cuidados paliativos contínuos e acompanhamento intensivo, 
caracterizada pela necessidade de cuidados integrais e contínuos, inclusive com utilização de 
equipamentos/aparelhos essenciais à manutenção da vida, em razão de limitações físicas e/ou 
de saúde que impossibilitam a autonomia para as atividades da vida diária”, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
FISCAL GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, n.º 363255; 
FISCAL DE CONTRATO: Flávia Vaz Aleluia n.º 351189; 
FISCAL SUBSTITUTO: Ana Lilian Senczuk Fonseca n.º 351003; 
FISCAL TÉCNICO: Denise do Rocio Grebos nº 90001/241501; 
PORTARIA: n.º 017/2026 - SMAS 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 026/2026; 
PROTOCOLO: 24712/2026; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 136/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP; 

VALOR TOTAL: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500  

PROTOCOLO N° 17558/2026 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 057/2026 

 
Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 

 
 
Objeto: Contratação da Associação Comercial do Paraná – ACP, representante exclusiva da 
Boa Vista Serviços S/A no Estado do Paraná, para prestação de serviços de Negativação AED 
SMS/EMAIL/CARTA, visando ao aprimoramento da cobrança administrativa para a 
recuperação de créditos municipais. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ – ACP 
 
CNPJ: 76.583.004/0001-01 
 
VALOR: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 
  
 
 
Fazenda Rio Grande/PR, 25 de maio de 2026 
  
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

 

luiz sergio 
claudino:757
36535904

Assinado de forma 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 27/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2026 

PROTOCOLO GERAL Nº 18061/2026 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Aquisição de equipamento 

Laser para tratamento de feridas e lesões. 

 O Processo administrativo está disponível na íntegra no portal de transparência da 

Prefeitura no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e no PNCP. 

Valor máximo da Contratação: R$ 16.477,77 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e 

sete reais e setenta e sete centavos). 

Data de Abertura: 01/06/2026 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no 

site: https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão 

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8575 e 3627-8541 ou pelo e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 
Crislaine Souza de Oliveira Gonçalves 

 
Agente de Contratação 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 029/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 13 de maio de 2026.

Considerando a criação da Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, por meio da Resolução nº 005/2026-CMDCA,
de 20 de fevereiro de 2026 (D.O.E. nº 031/2026, de 20 de fevereiro de 2026) 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar as datas e prazos referentes às etapas da 12ª Conferência Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, conforme proposta da Co-

missão Organizadora:

I – Conferências Livres, no Município de Fazenda Rio Grande: de 20 de maio de 2026 até 

30 de junho de 2026;

II – Pré-Conferências Locais, no Município de Fazenda Rio Grande: de 20 de maio de 

2026 até 30 de junho de 2026;

III – Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio 

Grande: nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 2026, em local a ser definido.

Art 2º – A convocação da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de Fazenda Rio Grande será formalizada por meio de Resolução própria do CMD-

CA e Decreto do Executivo Municipal.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi -

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 25 de Maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020- Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640


